
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 -  Centro- Telefax: (37)3371-1551 e 3371-1384 

CNPJ: 04.889.589/0001-81E-Mailcamara.piumhi@terra.com.br 
Site: www.camarapiurnhi.mg.gov.br CEP 37925-000 PIUMHI-MG

CRONOGRAMA RETIFICADO

TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 07/2017 QUE 
“INSTITUI O PLANO DE CARREIRAS, DE CARGOS, E VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PIUMHI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

Pareceres Contábil e Jurídico (prazo de 10 
dias úteis) podendo ser prorrogado 
mediante Requerimento.

Prazo até o dia 18/10/2017 (quarta-feira) 
Prorrogação do prazo por mais 10 (dez) 
dias úteis: 06/11/2017 (segunda-feira)

Reunião com os Vereadores desta Casa e 
Assessorias Contábil e Jurídica, para 
análise do Projeto de Lei Complementar n° 
07/2017.

Dia: 18/10/2017 (quarta-feira) às 17h30

Audiência Pública Dia: 14/11/2017 (terça-feira) às 19h00

Prazo para apresentação de sugestões Dia: 28/11/2017 (terça-feira)

Reunião Conjunta da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação e Comissão 
de Finanças e Orçamento para análise do 
Projeto de Lei Complementar n° 07/2017 e 
apresentação de emendas. Prazo: 15 dias 
úteis (até o dia 29/11/2017), prorrogado por 
mais 05 (cinco) dias úteis, em razão do 
deferimento do pedido de dilação de prazo 
formulado pelo Sindicado dos Servidores 
Públicos Municipais de Piumhi - SEMPRE 
para apresentação de sugestões.

____ ________________________________________

Dia: 06/12/2017 (quarta-feira) às 17h30

1a Discussão e votação do Projeto de Lei 
Complementar 07/2017 e apresentação de 
Emendas

Dia: 11/12/2017 (segunda-feira)

2a Discussão e votação do Projeto de Lei 
Complementar 07/2017

Dia: 18/12/2017 (segunda-feira)

Previsão de envio da Proposição de Lei 
Complementar ao Executivo

Dia: 20/12/2017 (quarta-feira)

CIENTE
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que fo! 
publicado este, no quadro de avisos da Câm ara  
Municipal. Cumprindo assim o que determ ina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disoonibilizacâo: - /  /

Data da publicação: /  l! /  ' -

______£L________


